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PARECER Nº 136/2019 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 773/2017. 

O presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Rinaldi Digilio, concede às 
pessoas com o transtorno de Espectro Autista o direito de utilizar as vagas reservadas para os 
deficientes, e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade, nos termos de substitutivo, para aprimorar o projeto à melhor técnica de elaboração 
legislativa. 

A Comissão de Administração Pública foi favorável ao substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

A Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia foi, também, favorável ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa. 

Em sua justificativa o autor argumentou que a necessidade dos familiares das pessoas 
que sofrem de transtorno de espectro autista (TEA) em relação a estarem em local especial 
próximo às saídas de estabelecimentos se deve quando o autista perde seu controle, 
apresentando condutas agressivas por não compreender os comportamentos e regras sociais 
impostas a todos. Este comportamento diferenciado é provocado por vários estímulos naturais, 
como barulho, tempo de espera e outros que ocorrem em locais de uso coletivo. O objetivo 
desta lei é de minimizar algum constrangimento que possa surgir pelo comportamento do 
espectro autista devido as suas dificuldades, desta forma os estacionamentos públicos ou 
privados deverão permitir que as vagas para deficientes possam ser utilizadas pelos indivíduos 
com TEA. 

Pelo exposto, a Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no âmbito 
de sua competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo favorável 
nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, em 13/03/2019 

Edir Sales (PSD) - favorável 

Gilberto Natalini (PV) - favorável 

Celso Giannazi (PSOL) - favorável 

Juliana Cardoso (PT) - abstenção 

Noemi Nonato (PR) - favorável 

Patrícia Bezerra (PSDB) - abstenção 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/03/2019, p. 79 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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